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rerlia ©rçamentária, destinaBi©-» a a'ber

tura de oréâit© especial par® áteaâer a
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aaauteaçã® de "C©aite de. Impreasa" •

AUTUAÇÃO

Aos Dez dias do mês de Dezembr©
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supra-citadò e mais documentos que se seguem

do ano de.
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ESTÃOO DO ESPIRITO SANTO

câmárâ municipal de cáchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 196 8

ASSUNTO

EROJETO DE LEI NS 51/68

INICIATIVA:

VEREADOR JUEAOY MAG-ALHAES GOMES

HISTÓRICOAutorizando o Poder Executivo a anular

verLa orçamentária, destinando-a a aber-

tura de,crédito especial para atender a

manutenção dâ "Comitê de Imprensa".

AUTUAÇÃO

Aos26(vinte e ssid^s do mêsde agosto do ano de

mil novecentos e sessenta e oito ' autúo o EROJSIO DE LEI

supxa-citodo e mais documentos que se seguem

■
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Sa-a das Sessões, /...

(áabíiea éo FfGaídôRtòí

/19..,

Artlgo 12- Fica o Chefe do EXECUTIVO autorizado a anular a verba

01- V, 1.3.^.00- Veiculo-, no valor de 10.000,00(

dez mil cruzeiros novos), do orçamento do Poder Legi^

lativo Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, prevista

para o exercicio de 1968.

Artigo 22- O recurso proveniente da anulação a que se refere o -

artigo 12 será destinado a abertura de crédito especial
para atender a manutenção do Comitê de Imprensa da Câ
mara Lfunicipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 32- Esta lei entrara era gigor na data de sua publicação -

com efeito retroativo a partir de I2 de Agosto de 1968,

revogadas as disposições em contrário.

de 1968omisssoSala das

issao delatib in ças

U U S T T V A

Ratificamos os mesmos pontos da
justificativa apresentada para o projeto de de Decreto
Legislativo. ^ ^

Quanto aç mérito financeiro, e bom
frizar que a Prefeitura não sera pnerada çom a nova destina-
ção dadâ ao recurso previsto, pois ao invés da compra de um
veiculo, a verba tera um outro sentido.

QuaP-to á aplicação da importância in
dicada no projeto ter sido alterada de uma previsão de despe
sa de capital, para uma despesa (je'custeio, cumpre-nos argumen
tar,que consultamos os setores técnicos da municipalidade, que
nos informaram não haver qualquer proibição legal, a respeito
não nos sendo, portanto vedado este zmjisâXKiEJits procedimento.

Diante disto, esperamos que a matéria,
conteúdo do projeto epigrafado, venha a ser aprovada pela co-
lenda câmara de Vereadores e, afinal, sancionada pelo Sr. Chefe
do poder executivo, por conter em suas linhas respaldo a uma -
das mais prementes necessidades do Legislativo Municipal, para
a sua real integração no seio da comunidade que representa.

~A-
Sala da: jmissSes del968

a ̂  •
Jur M laes Gomès

ímissão d^Pinancas
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PaOJBTO DE LEI

Ârtfigp lfl«f Pica o Chefe do EXECUTIVO autorizado a anular a verba
01- ̂ •1*3»^»00- Veieulo-j no valor de N-@ lO.OOOjOOC
dez jnil cruzeiros novos) 5 do orçasíento do Poder I^gij^
lativo Minicipal de Gachoeíro d© Itapemirímj prevista
para o ©xercicío de 1968»

ilrtigo 22- O recurso proveniente da anulação a que se refere o «

artigo,19 sera destinado a abertura de credito especial

para átender a manutenção do Comitê de Imprensa da Câ
mara Municipal de Cachoeíro de Itapemirlm#

Artigo 3®" Esta lei entrara em gigor na data; de sua publicação -
com efeito retroativo a partir de 19 de Agosto d© 1968^
revogadas as disposições òm eontrárior

Saia das comiss®oes^
f\ ■ f n
r/

de 1968de

Male ú
são de f:atííre Ças ,

J ü 3 T \I F I C A T V A
Vi ■ ■ '

Ratificamos os mesmos pontos da
justificativa apresentada para o projeto de de Decreto
Legislativo* ^ >•

Quanto ag, mérito financeiro, e bom
frizar que a Prefeitura não sera pnerada 90a a nova destina-
çao dadâ ao recurso previsto| pois ao invés da compra de um
veiculo, a verfea tara um outro sentido*

Quanto a aplicação da importância in
dicada no projeto ter sido alterada de uma previsão de despe
sa d© capital, para uma despesa 4© custeio, cumpre-nos argumeji
tar,que consultamos os setores técnicos da municipalidade, que
nos informaram não haver, qualquer proibição legal,-, a respeito
nao nos sendo, portanto vedado este procedimento*

^  Diante disto, esperamos que a matéria,
conteudg do, projeto epigrafado, venha a ser aprovada pela co-
lenda Gamara de Vereadores e, afinal, sancionada pelo Sr.- Gliefe
do poder executivo, por conter em suas linhas respaldo a uma -
das mais prementes necessidaàe;s do Legislativo Municipal* para
a sua real integração no seio da comunidade que representa*

Sala das comissões, de del968

Juraoy/M^gálhaes Gomes W
Rei^ator Ò^^ssão de Finanças
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PROJETO DE EBI @

ártigò ifl- Fioà o Chefe do EXECUTIVO autorizado a anular à verba

01- *f#li3,>,00- Veiculo-, no valor de N-2| 10.000,0Õ(
dez mil cruzeiros novos), do orçamento do Poder Leglgâ
lativô Municipal de Cachoeiro d© Itaperairlm, prevista
para o exercido de 1968*

Aiftigo 2fi- O recurso proveniente da anulação a que se refere o
artigo 19 será destinado a abertura de credito especial
para atender a manutenção do Comitê de Imprensa da Ga
mara ^lUDleipal de Cachoeiro de Itapemirím#

Artigo 39- Ésta, lei entrará em gigor na data d© sua publicação -
com efeito retroativo a partir de 19 de Agosto de 1968,
revogadas as disposições era contrário»

Saia da^comissSc^, /Lo<â© ^ de ̂ 968
ili/íâf -
relacèrS ãarmníssao finanças

J U S-Tll F I C A T V A
j

Ratificamos os mesmos pontos da
justificativa apresentada para o projeto d© de Decreto
Legislativo» ^ ^

Quanto aç mérito financeiro, e bom
í^lsar que a Prefeitura não será pnerada çom a nova destina-
çao dadd ao recurso previsto, pois &o invés da compra de tam
Veiculo, a verba tss?a um outro sentido»

Quanto á aplicação da importância in
dicada no projeto ter sido alterada de uma previsão de despe
sa de capital, para uma despesa §q custeio, cumpre-nos argum^
taTjque consultamos os setores técnicos da municipalidade, que
nos informaram não haver qualquer proibição legal, a respeito
não nos sendo, portanto vedado este ±2^ii±smffldea[ procedimento»

^  Diante disto, esperamos que a ruaterla,
eonteudg do projeto epigrafado, venha a ser aprovada pela co-
lenda Camara de Vereadores e, afinal, sancionada pelo Sr. Chefe
do poder executivo, por conter em suas linhas respaldo a uma •
das mais prementes necessidades do Legislativo Municipal» para
a sua real integração no seio da comunidade que representa*

.  Sala das comlssães, de del968

Jur Gornoj^es

sela omissão de Finanças
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